
P.Executivo 

D.O~icial 10/10/66 

Estad.o de Mato Grosso 

LEI .' 2 699 DE 5 DE OI1!rllB1!O DE 1 966. 

Abre, no corrente exeroíoio, o 
or'dito eapeoial de Crf 2 500.000( 
Doia JotilhÕea ,LQu.iDhentoa mil oru­
zeiros), para o f'im que espeoifica • 

• 
Paço àaber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

oreta e eu sanciono a se~te Lei: , 

Artigo 11 - 110a aberto, no oorrente exercício, no T~ 
souro do Estaao, o oréd1to espe01al de CrI 2 500.000 (DOIS 
MILHÕES E QUDHmI:lOS MIL CIlUZEIllOS), oomo auxíl10 do Govir -
DO ao Hosp1tal' aIo LtrIZ; da c1dade'de Ckeree, mantido p~ 
la' Ord .... )& l!e~ar' de são l"ranoieoo, para m_hnção dos 
seus sernços hospitalares. 

Artigo 21 - A despesa deoorrente com a execução da pr~ 
sents lei, sêrá ooberta com o eXcesso de arreoadação qus 
os índ1ces técnioos autorizam prever. 

Artigo )1 -Bsta lei entrará em vigor na data de sua -
. publioação, revogadas as dispos1ções em oontrár10. 

Paláoio Uenoastro, em Cu1abá, 5 de cutubro de 1 966, 
1451 da Independên01a e 781 da Be~bl1ca. 
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